
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 310-A, DE 2016 

(Do Senado Federal) 
 

PLS nº 389/15 - Complementar 
Ofício nº 1114/16 - SF 
 

Altera o art. 21 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para 
vedar aumento da despesa com pessoal nos casos que especifica; tendo 
parecer: da Comissão de Finanças e Tributação ao PLP nº 10/03, 
apensado, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição (relator: 
DEP. JOÃO CORREIA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste, e dos de nºs 10/03, 107/03, 269/13, 294/13, 65/15, 248/16, 
apensados (relator: DEP. HILDO ROCHA). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
APENSE-SE A ESTE O PLP-10/2003. 
ESCLAREÇO, POR OPORTUNO, QUE A PROPOSIÇÃO SERÁ 
ENCAMINHADA À CCJC, TENDO EM VISTA QUE A CFT JÁ SE 
MANIFESTOU SOBRE A MATÉRIA.  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

(*) Avulso atualizado em 22/12/21 para inclusão de apensados (11).   
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 10-A/03, 107/03, 269/13, 294/13, 65/15 e 248/16 
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Novas apensações: 557/18, 52/19, 77/19, 172/21 e 183/21 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 21 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 21. ............................................................................  

...........................................................................................  

§ 1º Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte 

aumento da despesa com pessoal expedido:  

I – nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do 

mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20; 

II – a qualquer tempo, caso preveja aumento da despesa 

com pessoal após o final do mandato do titular do respectivo 

Poder ou órgão referido no art. 20.  

§ 2º Para fins do disposto no inciso I do § 1º, serão 

considerados os atos de nomeação ou de provimento de cargo 

público e de admissão ou de contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvadas a reposição decorrente de aposentadoria ou 

de falecimento de servidor e a contratação em período de 

calamidade pública reconhecida nos termos do art. 65 desta Lei 

Complementar.  

§ 3º Para fins do disposto nos incisos I e II do § 1º, serão 

considerados os atos relativos à concessão de vantagem, 

aumento e reajuste e à alteração de estrutura de carreira que 

implique aumento da despesa com pessoal ou adequação de 

remuneração ou subsídio a qualquer título de ocupantes de 

cargo, emprego ou função da administração direta e indireta, 

com exceção de aumento de despesa derivado de sentença 

judicial e da revisão prevista no art. 37, inciso X, da 

Constituição Federal.  

§ 4º As restrições previstas nos §§ 1º a 3º aplicar-se-ão 

mesmo quando for possível a recondução ou a reeleição para o 

cargo de titular do Poder ou órgão.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 25 de agosto de 2016. 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 310-A/2016 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
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áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
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administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Complementar:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 
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por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 

Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 

23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 

prevista no art. 9º.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de 

sítio, decretado na forma da Constituição.  

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 
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crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 

estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 

Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos 

trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 

para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 

22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 

monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 

poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 10-A, DE 2003 

(Do Sr. Luiz Sérgio) 
 

Altera a redação do art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estabelecendo novas regras nos casos de renúncia ao exercício da 
titularidade de Poder ou Órgão, tendo parecer da Comissão de Finanças 
e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição 
da receita ou despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição (relator: 
DEP. JOÃO CORREIA). 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-310/2016. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

O art. 42 da Lei complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, 

passa a vigora com a seguinte redação: 

“Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no 

art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, ou 

imediatamente anteriores a sua renúncia ao exercício da 

titularidade do respectivo cargo, contrair obrigação de despesa 

que não possa ser cumprida integralmente dentro do período de 

mandato, ou que tenha parcelas a serem pagas no período 

seguinte à renúncia, sem que haja suficiente disponibilidade de 

caixa para este efeito. (NR) 
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§ 1º Não se compreendem nos casos de renúncia a que 

alude o caput aqueles resultantes de situações forçadas ou 

involuntários. 

§ 2º Na determinação da disponibilidade de caixa serão 

considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar 

até o final do exercício ou da data da renúncia do titular de Poder 

ou órgão.”(NR) 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2002, 

estabeleceu, não sem razão, regras extremamente rígidas para os titulares de Poder 

ou Órgão, nas três esferas de Governo, a serem observadas no encerramento dos 

respectivos mandatos. Como é de ciência ampla, o objetivo básico de tais normas é 

preservar o Ente público de mazelas, muito comuns no passado recente, derivadas 

da gestão temerária das finanças públicas por ocasião do processo de transição no 

exercício dos mandatos públicos. 

Se a medida é plenamente justificável naqueles casos, não há 

dúvidas de que ela deva ser estendida em situações semelhantes, como nos casos 

de renúncia de mandatos ou da titularidade de Poder ou Órgão na administração 

pública das três esferas de governo. 

A lacuna da Lei de Responsabilidade Fiscal a este respeito já 

deu ensejo a alguns abusos desta ordem, especialmente entre membros do Poder 

Executivo, que, ao renunciarem aos seus mandatos eletivos para concorrerem a 

outros cargos, transferiram aos seus sucessores compromissos de natureza 

financeira de curto e médio prazo não compatíveis ou mesmo inconsistentes com a 

disponibilidade efetiva de recursos financeiros, criando assim situações de difícil 

contorno para os sucessores. 

Com a alteração que estamos propondo na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o titular de Poder ou Órgão que renunciar ao seu mandato 

terá as mesmas responsabilidades fiscais relativas àqueles em final de mandato, 

estando, pois, sujeito às penalidades e punições de que trata o art. 73 da Lei 

Complementar n.º 101, de 2000. 

Pelas razões acima expostas, contamos com o apoio dos 

nobres Pares desta Casa, na certeza de que estaremos dando mais um passo no 

aperfeiçoamento da Lei de Responsabilidade Fiscal, em área das mais sensíveis no 

que diz respeito ao zelo pela condução da coisa pública. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2003. 

Deputado LUIZ SÉRGIO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000. 
ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS 

VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA 

GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
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d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 

Subseção II  

 Do Controle da Despesa Total com Pessoal  

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda: 

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição; 

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  

 DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO  

....................................................................................................................................................... 

Seção VI  

 Dos Restos a Pagar  

....................................................................................................................................................... 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 

integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 

haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 

os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

 

CAPÍTULO VIII  

 Da Gestão Patrimonial  

 

Seção I  

 Das Disponibilidades de Caixa  

 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição. 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 310-A/2016 

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio 

dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 

e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de 

cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de 

proteção e prudência financeira. 

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em: 

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação; 

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive 

a suas empresas controladas. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X  

 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas 

segundo o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei nº 1.079, de 

10 de abril de 1950; o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992; e demais normas da legislação pertinente. 

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar nº 96, de 31 de maio de 1999. 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

I - RELATÓRIO 

 

  O projeto de lei que agora examinamos pretende alterar o art. 42 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, com o objetivo de proibir a realização de despesas ou 

assunção de obrigações nos oito meses anteriores à renúncia dos titulares de Poder 

ou Órgão. 

  Segundo o nobre Autor, sua iniciativa pretende evitar que os membros 

do Poder Executivo ao renunciarem aos seus mandatos eletivos, para concorrerem a 

outros cargos, transfiram aos seus sucessores “compromissos de natureza financeira 

de curto e médio prazos não compatíveis ou mesmo inconsistentes com a 

disponibilidade efetiva”. 

  A matéria foi distribuída para a Comissão de Finanças e Tributação, que 

deve dar parecer quanto à adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito; 

e para a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

  Do ponto de vista de adequação financeira e orçamentária, verificamos 

que a matéria tratada no projeto em exame não tem repercussão direta ou indireta 

nos Orçamentos da União, eis que reveste-se de caráter essencialmente normativo, 

sem impacto financeiro ou orçamentário públicos. 

  No mérito, porém, temos algumas restrições ao projeto que julgamos 
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indispensáveis destacar. O art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal proíbe a 

realização de despesas nos oito últimos meses do mandato de cada titular e o 

presente projeto quer estabelecer regra equivalente para o caso de renúncia ao cargo. 

Ocorre que o final do mandato é um evento certo, previsível e com data fixa, enquanto 

a eventual renúncia pode acontecer a qualquer momento. Uma vez que não é possível 

determinar a priori quando ocorrerá a renúncia, também não se pode aplicar a regra 

de restrição de despesas. 

  Além disso, a meritória preocupação do nobre Autor no sentido de que 

os novos titulares de mandatos não sejam afetados pelos atos eventualmente 

irresponsáveis de seus antecessores já está perfeitamente prevista no atual texto da 

LRF, a regra de proibição de despesas no final do mandato, expressa no art. 42 que 

está em vigor, é válida independentemente de haver ou não renúncia do titular. 

  Diante do exposto, votamos pela não implicação da matéria em aumento 

de despesa ou diminuição da despesa pública e, no mérito, votamos pela rejeição do 

Projeto de Lei Complementar nº 10 de 2003. 

 
  Sala de Comissão, em 08 de setembro de 2003. 
 

Deputado JOÃO CORREIA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, opinou, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento 

ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 

quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto 

de Lei Complementar nº 10/03, nos termos do parecer do relator, Deputado João 

Correia.   

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eliseu Resende, Presidente; Paulo Bernardo, Vice-Presidente; 

Antonio Cambraia, Antonio Carlos Mendes Thame, Carlito Merss, Coriolano Sales, 

Félix Mendonça, Henrique Afonso, João Correia, José Pimentel, Luiz Carlos Hauly, 

Luiz Carreira, Mussa Demes, Onyx Lorenzoni, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, 

Pedro Novais, Professor Irapuan Teixeira, Roberto Brant, Vignatti, Wasny de Roure, 

Yeda Crusius, Bismarck Maia, Carlos Eduardo Cadoca, Giacobo, José Carlos Elias, 

Kátia Abreu e Reinaldo Betão.  

Sala da Comissão, em 1º de outubro de 2003.  
  

Deputado ELISEU RESENDE  
   Presidente  



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 310-A/2016 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 107, DE 2003 

(Do Sr. Nelson Marquezelli) 
 

Acrescenta parágrafo, respectivamente, aos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que "estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e 
dá outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PLP-10/2003. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 42 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, renumerando-se o parágrafo único: 

“Art. 42. ................................................................ 

........................................................................................... 

§---. Não estão sujeitas à vedação de que trata o caput deste artigo 

as despesas autorizadas pela lei orçamentária em vigor, as decorrentes 

de obrigações constitucionais e legais, de convênios, de ajuste, de 

acordo ou congêneres em andamento e as destinadas ao pagamento do 

serviço da dívida.” (NR) 

Art. 2º  Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 43 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000: 

“Art. 43. ........................................................................... 

................................................................................................ 

§ 3º As receitas tributárias pertencentes ao exercício financeiro, 

ainda que não inscritas em Dívida Ativa, serão também consideradas 

nas disponibilidades de caixa.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 

O veto aposto pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao artigo 

41 da Lei de Responsabilidade Fiscal que, em conjunto com o artigo 42, disciplinava 
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os Restos a Pagar, acabou por ensejar interpretações extensivas da regra de 

vedação, escrita no caput do artigo 42. Tais interpretações têm trazido, como 

conseqüência, o engessamento das administrações no últimos oito meses de gestão, 

sendo permitido afirmar que estas opiniões - apesar de equivocadas - acabam por 

reduzir, ainda que de forma oblíqua, os mandatos eletivos, seja do Presidente da 

República, dos Governadores de Estado, dos Prefeitos municipais ou de todos os 

demais presidentes membros de Poder. 

Assim, consideradas as razões aduzidas e para melhor delimitar 

a abrangência da norma de vedação, toma-se oportuna a inclusão de um parágrafo 

no artigo 42 da Lei Complementar nº 101 de 2000, para explicitar as despesas não 

submissas ao regramento do caput. 

Além disso, outra questão que aflige profundamente os 

administradores públicos é a aumento acentuado, a cada ano, da inadimplência 

tributária que, inegavelmente, gera substancial aumento no estoque da dívida ativa e 

evidente desequilíbrio das contas públicas. Portanto e para evitar o desequilíbrio 

fiscal, propõe-se a inclusão de um parágrafo no artigo 43 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, para considerar também o estoque de dívida ativa gerado no exercício - que, 

na verdade, é receita a realizar - como disponibilidade de caixa. 

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2003. 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

.................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Restos a Pagar  

 

Art. 41. (VETADO) 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 

integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 

haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 

os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 
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Seção I 

Das Disponibilidades de Caixa 

 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição. 

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio 

dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 

249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades 

de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições 

de proteção e prudência financeira. 

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em: 

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação; 

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive 

a suas empresas controladas. 

Seção II 

Da Preservação do Patrimônio Público 

 

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e 

direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo 

se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

MENSAGEM Nº 627, DE 4 DE MAIO DE 2000. 
 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1o do artigo 66 da 

Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei no 4, de 2000 – Complementar 

(no 18/99 – Complementar na Câmara dos Deputados), que "Estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências". 

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda 

manifestaram-se pelo veto aos dispositivos a seguir transcritos: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 41 

"Art. 41. Observados os limites globais de empenho e movimentação 

financeira, serão inscritas em Restos a Pagar: 

I - as despesas legalmente empenhadas e liquidadas, mas não pagas no 

exercício; 

II - as despesas empenhadas e não liquidadas que correspondam a 

compromissos efetivamente assumidos em virtude de: 

a) normas legais e contratos administrativos; 

b) convênio, ajuste, acordo ou congênere, com outro ente da Federação, já 

assinado, publicado e em andamento. 

§ 1o Considera-se em andamento o convênio, ajuste, acordo ou congênere 

cujo objeto esteja sendo alcançado no todo ou em parte. 

§ 2o Após deduzido de suas disponibilidades de caixa o montante das 

inscrições realizadas na forma dos incisos I e II do caput, o Poder ou órgão 

referidos no art. 20 poderá inscrever as demais despesas empenhadas, até o 

limite do saldo remanescente. 

§ 3o Os empenhos não liquidados e não inscritos serão cancelados." 
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Razões do veto 

"A exemplo de vários outros limites e restrições contidos no projeto de lei 

complementar, o sentido original da introdução de uma regra para Restos a 

Pagar era promover o equilíbrio entre as aspirações da sociedade e os recursos 

que esta coloca à disposição do governo, evitando déficits imoderados e 

reiterados. Neste intuito, os Restos a Pagar deveriam ficar limitados às 

disponibilidades de caixa como forma de não transferir despesa de um 

exercício para outro sem a correspondente fonte de despesa.  

A redação final do dispositivo, no entanto, não manteve esse sentido original 

que se assentava na restrição básica de contrapartida entre a disponibilidade 

financeira e a autorização orçamentária. O dispositivo permite, primeiro, 

inscrever em Restos a Pagar várias despesas para, apenas depois, condicionar 

a inscrição das demais à existência de recursos em caixa. Tal prática fere o 

princípio do equilíbrio fiscal, pois faz com que sejam assumidos 

compromissos sem a disponibilidade financeira necessária para saldá-los, cria 

transtornos para a execução do orçamento e, finalmente, ocasiona o 

crescimento de Restos a Pagar que eqüivale, em termos financeiros, a 

crescimento de dívida pública. 

Assim, sugere-se oposição de veto a este dispositivo por ser contrário ao 

interesse público." 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 269, DE 2013 

(Do Sr. Bernardo Santana de Vasconcellos) 
 

Altera dispositivo da Lei nº 101, de 04 de maio de 2000, que "estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências", para tratar da disponibilidade de caixa de 
receita não auferida em razão de exoneração tributária. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-107/2003. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, fica acrescido do 

seguinte §2º, renumerando-se o parágrafo único como §1º: 

“Art. 42. ............................................................................................................. 

§ 1º Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os 

encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, a receita pertencente aos entes 
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públicos por força dos arts. 157, 158 e 159 da Constituição Federal, que deixar de ser 

auferida em razão de exoneração tributária concedida pelo ente competente para 

instituir o tributo, poderá ser considerada na determinação da disponibilidade de caixa 

no ano da concessão da respectiva exoneração.”. 

 Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição foi embasada em estudo criterioso apresentado pela  

Associação Mineira de Municípios - AMM por meio do Ofício nº 093/2013, expedido pelo seu 

ilustre Presidente, Sr. Ângelo José Roncalli de Freitas.  

Cumpre informar que a AMM foi criada com o objetivo de reunir e representar os 

municípios do Estado de Minas Gerais. Desta feita, ao buscar mecanismos para o 

fortalecimento de cada município mineiro, considerando suas potencialidades e 

individualidades, contribui efetivamente para o desenvolvimento do Estado como um todo. 

Conforme se extrai do estudo apresentado, conjugo com o entendimento firmado 

quanto à necessidade premente de alteração da Lei de Responsabilidade Fiscal nos termos 

propostos. 

Isso porque, ainda que os municípios pautem sua conduta em uma gestão fiscal 

responsável, estes, em regra, são surpreendidos com medidas de exoneração tributária 

adotadas, de forma não anunciada pela União, no exercício de sua gestão fiscal, as quais 

refletem diretamente no quinhão a ser repartido com os entes municipais. Essas exonerações 

tributárias acabam por afetar, de forma significativa, a disponibilidade de caixa dos municípios, 

acarretando o descumprimento dos compromissos financeiros previamente assumidos. Desta 

feita, passam os municípios a ser injustamente responsabilizados pela impossibilidade de 

honrar os compromissos assumidos.   

 Para tanto, o estudo realizado pela AMM demonstra, com clareza e objetividade, o 

quadro crítico vivenciado, destacando a relevância dos municípios, enquanto entes 

autônomos da Federação, bem como os entraves por eles vivenciados em decorrência das 

denominadas exonerações tributárias, inclusive no que concerne à aplicabilidade da Lei de 

Responsabilidade Fiscal.  

Oportuno transcrever trechos extraídos do citado estudo: 

“Com efeito, “o indivíduo descobre-se na cidade, faz-se nela e é, em parte, 

resultado dela. O ambiente que deixa o seu sinal mais profundo no homem é 

aquele que se configura em sua cidade. Nela o indivíduo descobre o seu “eu” 

político. ”1 

Não obstante, o atual sistema de repartição de competências tributárias, e de 

repartição de receitas, preconizado na Constituição de República revela uma 

realidade cruel para os Municípios, na qual estes são reféns da União, haja vista 

                                                      
1 ROCHA, Carmén Lúcia Antunes. República e Federação no Brasil: traços constitucionais da 
organização política brasileira. Belo Horizonte: Del Rey, 1997. p. 261 
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sua inexpressiva capacidade de levantar recursos próprios, aptos a financiar suas 

diretrizes de políticas públicas. 

Deveras, grande parte dos Municípios obtém, do Fundo de Participação dos 

Municípios, sua mais expressiva fonte de receita pública, fato que representa 

realidade financeira preocupante, na qual os entes municipais encontram-se 

carentes de recursos para honrar seus compromissos. O resultado óbvio disto é 

um engessamento político inevitável dos entes municipais, que se vêem 

submetidos às diretrizes políticas traçadas pela União. 

O desenho deste quadro, quase vinte anos após a promulgação de uma 

Constituição que se dizia promovedora do federalismo de equilíbrio, deixa a 

inquietante dúvida em relação à verdadeira extensão da autonomia dos entes 

federados, mais especialmente os Municípios. 

Lembrando-se, novamente, que “o constitucionalismo brasileiro tem tido, desde 

os seus primeiros passos, uma permanente vinculação com o municipalismo, pelo 

que a análise do sistema fundamental, especialmente no que concerne à forma 

federativa de Estado, deve ser sempre engajado nessa condição histórica”,2 é 

difícil precisar a que distância o Brasil se encontra de um verdadeiro sistema de 

federação. 

Como já esclarecido, “é inerente ao Estado Federal a repartição de competências, 

bem como a autonomia dos entes políticos, especialmente a autonomia financeira, 

a qual, na estrutura traçada pela Constituição de 1988 deve ser efetivada pelo uso 

da competência tributária repartida pelo constituinte de forma privativa a cada ente 

da federação.”3 (grifos acrescidos). 

Assim, cada Ente Federado, para exercitar as competências que lhe foram 

outorgadas pela Constituição, deverá possuir autonomia financeira, que, para 

SACHA CALMON NAVARRO COÊLHO4, é garantidora do livre exercício das 

outras espécies de autonomia dos entes federados. Nesse sentido também é a 

posição de ANTÔNIO ROBERTO SAMPAIO DÓRIA, para quem “a autonomia 

política das unidades que compõe a federação é alicerçada em correspondente 

autonomia financeira.”5 

Dentre as formas que a Constituição utiliza para garantir a autonomia financeira 

dos entes federados, as principais consistem na repartição das fontes de receita 

e na repartição do produto da arrecadação. 

No que toca à repartição das fontes de receita, vale lembrar que a competência 

tributária da União é sobremaneira ampliada pela chamada “competência 
                                                      
2 ROCHA, Carmén Lúcia Antunes. República e Federação no Brasil: traços constitucionais da 
organização política brasileira. Belo Horizonte: Del Rey, 1997. p. 264 
3 REIS, Elcio Fonseca. Federalismo fiscal: competência concorrente e normas gerais de direito tributário. 
Belo Horizonte: Mandamentos, 2000. p. 205 
4COÊLHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de direito tributário brasileiro. 11ª Ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2010 
5 DÓRIA, Antônio Roberto Sampaio. Discriminação de rendas tributárias. São Paulo: José Bushatsky 
Editor, 1972. p. 14 
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residual”, disciplinada pela Constituição no art. 154, I6, bem como pelo direito 

exclusivo de instituir, arrecadar e usufruir das receitas relativas às contribuições 

sociais. 

Neste sentido, se comparado à União, a atividade tributária dos Municípios de 

pequeno porte resulta em uma arrecadação inexpressiva, considerando-se as 

despesas que precisam ser financiadas pelo ente público, cabendo, a todos eles, 

fazer uso das receitas auferidas a título de repartição do produto da arrecadação. 

Este é o mecanismo por meio do qual a Constituição, a fim de garantir a autonomia 

dos entes federativos, buscou instituir a cooperação vertical, cooperação essa que 

consiste no repasse, por pessoas federativas que possuem maior pujança 

arrecadatória aos demais entes federados. 

O objetivo do constituinte, ao fixar de forma rígida a repartição de receitas em seus 

artigos 157, 158 e 159, foi impedir que os Entes Federados obrigados a fazê-lo 

deixem de repassar parte do montante arrecadado, sendo “a cláusula que 

assegura a entrega obrigatória e imediata dos recursos transferidos é fundamental 

para o funcionamento do sistema federativo”.7 

Ocorre que a União, constitucionalmente compelida a repassar aos Municípios 

parcela do produto de arrecadação dos impostos sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza e sobre os produtos industrializados, em especial por meio do 

Fundo de Participações8, vem concedendo, de forma reiterada e não anunciada, 

exonerações tributárias justamente destes impostos. 

Especialmente no que toca ao imposto sobre produtos industrializados, cuja 

alíquota pode ser alterada a qualquer tempo pelo Poder Executivo, pode-se 

constatar uma sucessão de Decretos editados pela União com concessões 

                                                      
6 Art. 154. A União poderá instituir: 
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não 
cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta 
Constituição; 
7 CONTI, José Maurício. Federalismo fiscal e fundos de participação. São Paulo: Editora Juarez de 
Oliveira, 2001. p. 126. 
8 Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal; 
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios; 
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os 
planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos 
recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 
d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do 
mês de dezembro de cada ano; 
II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos Estados e 
ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos 
industrializados. 
III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista no art. 
177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da 
lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo 
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consideráveis de exonerações tributárias. 

Este fato representa um entrave à gestão dos Municípios, notadamente porque, 

ao realizarem seu planejamento financeiro, os agentes públicos contam com um 

montante de receita, estimada com base na média do que se auferia a título de 

FPM, e repentinamente são surpreendidos com uma arrecadação efetiva muito 

abaixo do que se previu. 

Na prática, estes agentes se vêem impossibilitados de dar continuidade à sua 

gestão, especialmente ao final de seu mandato, porque, em razão da queda de 

arrecadação, não encontram recursos disponíveis para cobrir as despesas 

assumidas nos oito meses de mandato, transformando este período em fase de 

penúria para os Municípios. 

(...) 

A LC 101/00 estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal. Em última análise, as condutas prescritas na 

lei, bem como as formalidades de observância obrigatória na execução dos gastos 

públicos resumem-se no objetivo final de obrigar ao planejamento, para promover, 

como consta em sua exposição de motivos “a drástica e veloz redução do déficit 

público”. 

O art. 429 da LC 101/00 é corolário desta anunciada intenção do legislador, na 

medida em que veda ao agente público a assunção de obrigação de despesa nos 

dois últimos quadrimestres do seu mandato, caso estas não possam ser 

cumpridas integralmente dentro dele ou sem que seja destinada disponibilidade 

de caixa para este fim. 

A proposta do presente anteprojeto de lei é, considerando as premissas já 

apresentadas, permitir que no cálculo da disponibilidade de caixa sejam incluídos 

os valores que o Município deixou de receber como repasse do FPM, 

exclusivamente na proporção do que foi concedido a título de exoneração 

tributária pela União. 

Uma leitura superficial da proposição que se apresenta poderia conduzir à 

conclusão equivocada de que a alteração iria de encontro ao objetivo de se 

promover uma gestão fiscal responsável, na medida em que representaria um 

subsídio fictício para a assunção de despesas, sem que haja recursos efetivos 

para cobri-las. 

Ocorre que o fundamento da proposta de alteração do art. 42 deve ser lido de 

forma contextualizada e, ainda, sistemática com as demais disposições contidas 

                                                      
9 Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do 
seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou 
que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa 
para este efeito. 
Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e 
despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 
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na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Se o objetivo da lei é obrigar ao planejamento, deve-se considerar que o agente 

público que atua de forma atender todos os ditames legislativos foi bem sucedido 

no objetivo de promover uma gestão fiscal responsável. 

Ocorre que este mesmo agente público, ainda que tenha proposto lei orçamentária 

regular, projetando de forma adequada suas receitas e despesas, dentro de um 

planejamento maior de programas de políticas públicas, é surpreendido com uma 

drástica queda de suas receitas, restando, ao final de seu mandato, 

impossibilitado de dar continuidade a inúmeras ações, justamente em razão da 

vedação contida no art. 42. 

Com efeito, a Lei Orçamentária Anual, a qual veicula previsão de receita e fixação 

das despesas, é proposta e aprovada antes do encerramento do exercício 

financeiro que precede sua vigência. Neste momento, a receita é estimada com 

base nas arrecadações anteriores, observando-se as normas vigentes. 

Noutro giro, de se ressaltar que o §6º do art. 165 da Constituição10 é expresso ao 

determinar que o projeto de lei orçamentária da União seja acompanhado de 

demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrentes 

de quaisquer benefícios de natureza financeira e tributária. 

Ocorre que o atributo extrafiscal do IPI lhe permite a alteração de alíquotas sem 

nenhuma destas garantias e, na prática, é possível verificar que a União vem 

concedendo de forma reiterada benefícios que representam queda considerável 

da realização das receitas relativas à arrecadação deste tributo. 

Por conseguinte, o administrador público, que previu suas receitas e projetou 

aquilo que receberia por meio do FPM, com base em uma média daquilo que 

sempre lhe foi repassado, encontra-se, no exercício em que a União concede 

benefícios daquela natureza, com um déficit de arrecadação vultoso, sem mais ter 

meios financeiros de subsidiar todas as despesas que fixou com o intuito de 

executar suas ações de política pública. Assim, e tendo em vista a atual redação 

do art. 42, muitos negócios jurídicos e outras formas de assunção de despesas 

são forçadamente deixados de ser realizados, para que o agente público não seja 

responsabilizado pessoalmente (em razão de uma situação que não lhe pode ser 

imputada), deixado a população desamparada. 

Por outro lado, exatamente em razão do planejamento obrigatório que impõe a Lei 

de Responsabilidade Fiscal, se a alteração que se sugere do art. 42 fosse 

promovida, o próximo orçamento já seria realizado levando-se em consideração 

este déficit de arrecadação e a despesa que será consignada para o próximo 

exercício. 

Por conseguinte, o agente público do exercício financeiro que foi surpreendido 

                                                      
10 § 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia. 



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 310-A/2016 

com a realização de receitas muito abaixo do previsto, em razão de exonerações 

concedidas pela União, não seria penalizado com a impossibilidade de dar 

continuidade ao que planejou. Na mesma medida, o futuro gestor também não 

será surpreendido com um caixa deficitário que lhe impeça de governar, 

notadamente porque as despesas que serão inscritas em restos a pagar, tendo 

como subsídio a proporção das exonerações, já poderão ser previstas e 

encontram limite bem delineado.” 

Assim, não restam dúvidas de que a presente proposta “traduz em linguagem jurídica 

a solução para um obstáculo real enfrentado por grande parte dos Chefes dos Executivos 

Municipais, que se vê surpreendida com uma queda considerável nos repasses feitos pela 

União através do FPM, e, assim, impossibilitados de dar continuidade à sua gestão, em razão 

do que prevê a Lei de Responsabilidade Fiscal”. 

Face ao exposto, apresento a presente proposta, pelo qual, conto com o apoio dos 

nobres colegas, para sua aprovação. 

Sala de Sessões, em 25 de abril de 2013. 

BERNARDO SANTANA DE VASCONCELLOS 
Deputado Federal - PR/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
 DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 



26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 310-A/2016 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 

devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 

transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 
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Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;  

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;  

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do 

destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  
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X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 
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b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

SEÇÃO V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
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Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 
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§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 

nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 

cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte 

e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

Art. 161. Cabe à lei complementar:  

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I;  

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, 

especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando 

promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios;  

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e 

da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.  

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 

referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II.  

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até o 

último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos 

arrecadados, os recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a 

expressão numérica dos critérios de rateio.  

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estado e 

por Município; os dos Estados, por Município.  

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 

Seção I 

Normas gerais 

 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:  

I - finanças públicas;  

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo poder público;  

III - concessão de garantias pelas entidades públicas;  
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IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;  

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional.  

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo banco central.  

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e 

das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 

previstos em lei.  

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  
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§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
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caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Restos a Pagar 

 

Art. 41. (VETADO)  

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 

integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 

haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.  

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 

os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 

 

Seção I 

Das Disponibilidades de Caixa 
 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.  

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio 

dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 

e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de 

cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de 

proteção e prudência financeira.  

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:  

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;  

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive 

a suas empresas controladas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 294, DE 2013 

(Do Sr. Francisco Praciano) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para dispor 
sobre o cancelamento de empenhos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-10/2003. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º A Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 42  ......................................................................................  

§1º Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 

os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do 

exercício. (Renumerado) 

§2º Os contratados deverão ser previamente comunicados do 

cancelamento de empenhos e dos seus motivos, independente da 

época em que este ocorra.  

§3º A comunicação referida no item anterior, com a ciência do 

contratado, deverá ser juntada aos autos do processo respectivo, sob 

pena de invalidade do ato de cancelamento.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há uma situação que ocorre repetidamente aos finais de mandato no 

poder executivo municipal. É a questão do cancelamento de empenhos, como forma 

de atender aos preceitos da Lei de Responsabilidade fiscal, a Lei Complementar n. 

101/2000, e dar a aparência de que a gestão antiga entregou à gestão nova uma 

prefeitura com contas regulares. 

Não há hoje na Lei de Responsabilidade Fiscal alguma regra que 

proíba tal atitude por parte dos administradores municipais. Mas, de fato, não é correto 

cancelar empenhos feitos às empresas e pessoas contratadas, que agiram 

corretamente, atendendo a todos os requisitos estipulados em lei e no edital licitatório, 

para fugir aos controles orçamentários e financeiros legais.  

Assim, sugeriu-nos o auditor do Tribunal de Contas do Estado do 
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Amazonas Alípio Reis Fimo Filho a proposição que apresentamos neste momento. 

Este projeto de lei, embora simples, irá garantir o fiel cumprimento dos desígnios da 

Lei Complementar n. 101/2000, por estabelecer uma regra para o cancelamento de 

empenhos. Destaco que a proposta não cria um óbice ou uma vinculação da 

atividade administrativa, mas apenas cria a obrigação da comunicação prévia 

contratados pela administração pública, assim como exige a justificativa 

motivada do cancelamento do empenho previamente feito. 

Dessa forma, garante-se um conhecimento prévio e a não surpresa 

dos contratados, bem como se cria um mecanismo a mais para que os fiscalizadores 

da atividade administrativa possam avaliar o atendimento das exigências acerca da 

responsabilidade fiscal de sua gestão, não apenas no ano de transição entre gestões, 

mas em todos eles. 

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

desta simples, porém eficaz proposição.  

Sala das Sessões, em 4 de julho de 2013. 

FRANCISCO PRACIANO 
Deputado Federal (PT/AM) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção VI 

Dos Restos a Pagar 
Art. 41. (VETADO)  
Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.  

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 
os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  
 

CAPÍTULO VIII 
DA GESTÃO PATRIMONIAL 

 
Seção I 

Das Disponibilidades de Caixa 
 
Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.  
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§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio 
dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 
e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de 
cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de 
proteção e prudência financeira.  

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:  
I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;  
II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive 

a suas empresas controladas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 65, DE 2015 

(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a fim de obrigar 
os chefes dos Poderes Executivo Federal, Estaduais e Municipais a 
deixarem saldo de caixa a fim de garantir o pagamento das despesas com 
pessoal no início do próximo mandado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-10/2003. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 42 ................................................................................ 

§ 1º Na determinação da disponibilidade de caixa serão 

considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar 

até o final do exercício. 

§ 2º Ficam obrigados a União, os Estados e Municípios a 

deixarem ao final do mandato do chefe do Poder Executivo, além 

do disposto no caput, saldo em caixa suficiente para o 

pagamento das despesas com pessoal, exceto inativos, nos dois 

primeiros meses do próximo exercício financeiro.” (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto visa resguardar a saúde das finanças 
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públicas, buscando impor uma condicionante financeira para a mudança de mandato 

eleitoral. Mesmo com a vedação do caput do art. 42 da Lei Complementar nº 101 de 

2000, entende-se que o simples atendimento deste dispositivo, por melhor que seja, 

não resulta em situação confortável à transição democrática de governantes. 

Todo início de mandato consiste em período de adaptação, no 

qual o novo Prefeito, Governador ou Presidente irá tomar ciência da situação 

financeira do ente que governa, das leis orçamentária anual e de diretrizes 

orçamentárias aprovadas no exercício anterior, e dos passivos existentes. 

Ainda que o governante antecessor tenha cumprido as regras 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, entende-se que o período inicial do novo governo 

pode ser de turbulência financeira, tendo em vista que inovações legislativas - 

alterações tributárias, reajustes de servidores já aprovados ou mudança do salário 

mínimo - podem impactar gerando aumento dos gastos logo em janeiro e fevereiro. 

Esses aumentos de despesas podem não ser acompanhados 

de aumentos de arrecadação, uma vez que a arrecadação depende mais de fatores 

econômicos do que de fatores legislativos. Assim sendo, há o risco verdadeiro de 

haver um desequilíbrio financeiro que não fora causado por irresponsabilidade do 

mandatário anterior, mas que não foi considerado no momento do cálculo das 

condições para transferência de mandato. 

É nesse âmbito que se insere esta proposta. Propomos um 

último esforço fiscal do Prefeito, Governador ou Presidente no final de seus mandatos, 

de forma a deixarem adicionalmente o saldo de caixa equivalente ao pagamento de 

pessoal nos dois primeiros meses do próximo mandato, propiciando tranquilidade e 

consistência das finanças públicas até que o novo gestor tenha tomado a real 

condução orçamentária e financeira do ente público, podendo responder 

adequadamente pelas decisões tomadas. 

Em especial, escolhemos garantir o pagamento das despesas 

com pessoal porque tememos observar com maior frequência uma situação que já 

não é tão rara assim: servidores que não recebem integralmente os seus salários. 

Esta situação gera uma consequência maléfica imediata, qual 

seja: greves de funcionários, em especial professores e profissionais da saúde, em 

busca do recebimento de seus salários atrasados. Para os cidadãos dessa jurisdição, 

as consequências imediatas dessas greves são a falta de atendimento de saúde, 

suspensão das aulas, ausência de limpeza urbana, etc.  

Isso prova que a aprovação desta medida, mesmo extrapolando 

a responsabilidade fiscal, visa dar maior estabilidade à condução das finanças 

estatais, evitando que a população seja prejudicada pela transição governamental, 

que pode se dar em um âmbito de instabilidade e de grandes alterações, mesmo sem 

o cometimento de irregularidades pelo governante anterior. Ainda que a imposição de 

mais uma obrigação de final de mandato possa gerar maior rigidez na condução dos 

mandatos, acredita-se que os eventuais prejuízos dela decorrentes são amplamente 
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superados pelos benefícios que se espera colher.  

Portanto, acreditamos que a iniciativa contribuirá para a 

robustez e a consistência fiscal da União, Estados e Municípios, fomentando 

transições de governos democráticas e salutares; e salvaguardando os cidadãos de 

enfrentarem, a cada novo governante, o caos observado em alguns inícios de 

mandatos, quando ocorre de as disponibilidades de caixa não serem suficientes para 

fazer frente às obrigações existentes. Por estes motivos, rogo o apoio dos Nobres 

Pares para o aprimoramento e aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 2015. 

Deputado Carlos Henrique Gaguim 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO VII 
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

.......................................................................................................................................................  
Seção VI 

Dos Restos a Pagar 
Art. 41. (VETADO)  
Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.  

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 
os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  

 
CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 
 

Seção I 
Das Disponibilidades de Caixa 

 
Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.  
§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio 

dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 
e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de 
cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de 
proteção e prudência financeira.  

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:  
I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;  
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.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 248, DE 2016 

(Do Sr. Alceu Moreira) 
 

Modifica a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para 
estabelecer restrições para o aumento das despesas de pessoal em fim 
de mandato titular de Poder ou órgão. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-10/2003.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei complementar estabelece restrições para o 

aumento das despesas de pessoal em fim de mandato titular de Poder ou órgão 

referido no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2º O art. 21 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar com acrescido dos §§ 2º e 3º, renumerando-se o atual Parágrafo 

único: 

“Art. 21 ................................................................... 

................................................................................ 

§ 1º É nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento 

da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias 

anteriores ao fim do mandato do titular do respectivo Poder ou 

órgão referido no art. 20.  

§ 2º Também é nulo de pleno direito o ato que, embora 

entre em vigor anteriormente ao prazo previsto no § 1º, 

estabeleça aumento ou reposição salarial a ser implementado a 

partir do início do período de 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores ao fim do mandato do titular do respectivo Poder ou 

órgão referido no art. 20 ou a ser implantada nos exercícios 

financeiros seguintes ao fim do mandato do titular do respectivo 

Poder ou órgão referido no art. 20. 

§ 3º Excetua-se da vedação referida nos §§ 1º e 2º a aplicação 

do índice de revisão geral anual de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição 

Federal. (NR)” 

http://www4.planalto.gov.br/legislacao
http://www4.planalto.gov.br/legislacao
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Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa inspira-se em norma adotada no início de 

2016 no Estado do Rio Grande do Sul com vistas a uma gestão fiscal mais 

responsável. 

Busca-se restringir a ação do titular de Poder ou órgão em fim 

de mandato, de maneira que o aumento de despesas com pessoal proposto por este 

apresente impacto ainda sobre suas contas. Embora a Lei de Responsabilidade Fiscal 

já trouxesse restrições nesse sentido, consideramos o atual ordenamento insuficiente, 

pois muitos governantes têm aprovado os aumentos de despesa anteriormente aos 

180 dias do fim de mandato, mas com impacto financeiro somente neste período ou 

até mesmo após o término do mandato. Com isso, reduz-se a capacidade financeira 

do governo eleito de implementar os compromissos assumidos em campanha. 

Com a aprovação de nossa proposta, impõe-se que eventuais 

reajustes sejam implementados ainda durante o mandato de quem os tenha 

concedido. Ressalva-se, por óbvio, a revisão geral de que trata o inciso X do art. 37 

da Constituição Federal. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares 

nesta iniciativa. 

Sala das Sessões, em 15 de março de 2016. 

Deputado Alceu Moreira 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
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dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  
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a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  
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III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar nº 310, de 2016 tem por objetivo 

alterar o art. 21 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para vedar 

aumento da despesa com pessoal nos casos que especifica. 

Nos termos regimentais, foram apensados os PLP’s nº 10, de 2003, 

nº 107, de 2003, nº 269, de 2013, nº 294, de 2013, nº 65, de 2015, nº 248, de 2016. 

Antes da apensação, a Comissão de Finanças e Tributação já havia 

se pronunciado pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita 

ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira 

e orçamentária e, no mérito, pela rejeição da matéria. 

Cabe, agora à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

pronunciar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. Aberto e 

esgotado o prazo regimental de cinco sessões, não foram apresentadas emendas 

nesta Comissão. 

I - VOTO DO RELATOR 

O exame do Projeto de Lei Complementar nº 310, de 2016, e dos 

apensos leva à conclusão que foram observadas em sua redação as prescrições 

constitucionais relativas à competência legislativa da União, à atribuição do 

Congresso Nacional e à iniciativa legislativa. Além disso, não se vislumbram 

impedimentos à aprovação da proposição com relação aos aspectos de juridicidade. 

Deve-se ainda considerar que a matéria alinha-se às disposições da Lei 

Complementar nº 95, de 1998, com as alterações da Lei Complementar nº 107, de 

2001, que tratam da elaboração, redação e alteração das leis. 

Em vista do que foi exposto, votamos pela constitucionalidade, boa 

técnica legislativa e juridicidade do Projeto de Lei Complementar nº 310, de 2016, 

bem como dos Projetos de Lei Complementar nº 10, de 2003, nº 107, de 2003, nº 269, 

de 2013, nº 294, de 2013, nº 65, de 2015, nº 248, de 2016.. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2017. 

Deputado HILDO ROCHA 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei Complementar nº 310/2016 e dos Projetos de Lei 

Complementar nºs 107/2003, 294/2013, 65/2015, 248/2016, 269/2013 e  10/2003, 

apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Hildo Rocha, contra os votos 

dos Deputados Patrus Ananias, Tadeu Alencar, Luiz Couto e Marco Maia.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Pacheco - Presidente, Alceu Moreira, Daniel Vilela e 

Marcos Rogério - Vice-Presidentes, Antonio Bulhões, Benjamin Maranhão, Betinho 

Gomes, Carlos Bezerra, Chico Alencar, Cleber Verde, Danilo Cabral, Delegado Éder 

Mauro, Domingos Neto, Edio Lopes, Elizeu Dionizio, Evandro Gussi, Fábio Sousa, 

Félix Mendonça Júnior, Francisco Floriano, Hildo Rocha, Jorginho Mello, Juscelino 

Filho, Jutahy Junior, Luiz Couto, Luiz Fernando Faria, Magda Mofatto, Marcelo 

Delaroli, Marco Maia, Maria do Rosário, Mauro Pereira, Paes Landim, Patrus Ananias, 

Paulo Teixeira, Rocha, Rogério Rosso, Ronaldo Fonseca, Rubens Bueno, Rubens 

Pereira Júnior, Sergio Zveiter, Silvio Torres, Tadeu Alencar, Thiago Peixoto, Valmir 

Prascidelli, Wadih Damous, Aliel Machado, André Amaral, Aureo, Bacelar, Celso 

Maldaner, Covatti Filho, Delegado Edson Moreira, Fábio Mitidieri, Jerônimo Goergen, 

João Campos, João Gualberto, Lincoln Portela, Luciano Bivar, Moses Rodrigues, 

Nelson Pellegrino, Onyx Lorenzoni, Pastor Eurico, Pauderney Avelino, Pompeo de 

Mattos, Rodrigo de Castro, Rogério Peninha Mendonça e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2017.  

 

Deputado RODRIGO PACHECO  

Presidente 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 557, DE 2018 

(Do Sr. Diego Andrade) 
 

Altera o Art. 21, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-248/2016.  
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Art. 1º O art. 21 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte redação  

“Art. 21 ............................................................................................................. 

......................................................................................................................... 

§1º. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com 

pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do 

respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

§2º. É vedada a nomeação de novos servidores efetivos aprovados em concurso 

público nos trezentos e sessenta e cinco dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão. 

§3. Incorre no disposto no Art. 359-G, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, o agente público que determinar a nomeação disposta no §2º, bem como 

aqueles que derem cumprimento a essa determinação. 

§4º Excepcionalmente, caso seja necessária a contratação de servidores públicos nos 

trezentos e sessenta e cinco dias anteriores ao final do mandato do titular do 

respectivo Poder ou Órgão, fica autorizada a contratação, por meio de processo 

seletivo simplificado, de servidores temporários que serão exonerados a qualquer 

tempo pela administração pública, ou automaticamente exonerados, no último dia do 

exercício do mandato do titular. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Entre 2015 e 2017, a Economia Brasileira sofreu os efeitos de uma queda do Produto 

Interno Bruto de mais de 6,5% em valores acumulados. Comparativamente, esse valor 

equivale à contribuição do Estado do Rio Grande do Sul para a Economia Brasileira 

durante um período de um ano. 

Diversas razões explicam essa situação, mas possui protagonismo o aspecto das 

expectativas dos agentes de mercado. Ao se deparar com uma conjuntura política 

incerteza política, associada à uma severa deterioração fiscal na grande maioria dos 

Entes da Federação, o setor produtivo retraiu seus projetos de investimento e de 

expansão, levando ao aumento do desemprego e à queda da economia. 

Nesse contexto, um aspecto que é comum a vários entes da Federação é a questão 

do elevado nível de gasto com pessoal. Há, inclusive, Estados e Municípios que se 

utilizam de interpretações particulares da Lei de Responsabilidade Fiscal quanto aos 

limites máximos impostos para essa despesa para evitar as consequências adversas 

da extrapolação desses limites. 

Infelizmente, mesmo em um contexto grave como o atual, ainda há Governadores e 

Prefeitos que insistem em aumentar os gastos com pessoal no último ano de mandato, 

em dissonância com o disposto nos artigos 18 a 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Nesse sentido, o presente Projeto de Lei Complementar inova o ordenamento jurídico 

ao delimitar ainda mais o escopo da restrição da LRF, com relação à proibição para a 

nomeação de novos servidores públicos nos trezentos e sessenta e cinco dias 

anteriores ao final do mandato do dirigente do Poder ou Órgão, tipificando como crime 

fiscal a inobservância desse aspecto, tanto para o responsável pela medida, como 

aqueles que deram cumprimento à essa determinação. 

Como o ordenamento também tem que contemplar os casos especiais, o presente 

projeto também cria regra de excepcionalização para os casos especiais, autorizando 

a contratação de servidores temporários que serão automaticamente exonerados ao 

final do mandato. 

Em função dos méritos do projeto, peço o apoio de meus pares para a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2018. 

Deputado Diego Andrade 
PSD/MG 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  
I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 
incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 
em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
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a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 
receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 
da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário:  
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 
regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 
definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 
em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  
Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 
 
Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 
do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

 
Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 
excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 
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título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 
57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 
....................................................................................................................................................... 
Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito  

Art. 359. Exercer função, atividade, direito, autoridade ou múnus, de que foi 
suspenso ou privado por decisão judicial:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa.  
 

CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

 
Contratação de operação de crédito 

Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou externo, 
sem prévia autorização legislativa:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos. 
Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza operação 

de crédito, interno ou externo:  
I - com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei ou em 

resolução do Senado Federal;  
II - quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo autorizado 

por lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 
Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar. 

Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa que não 
tenha sido previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.028, de 19/10/2000) 
Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura  

Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos 
quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa não possa ser paga no 
mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte, que não 
tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, 
de 19/10/2000) 
Ordenação de despesa não autorizada  

Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, 

de 19/10/2000) 
Prestação de garantia graciosa  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito sem que tenha sido constituída 
contragarantia em valor igual ou superior ao valor da garantia prestada, na forma da lei:  

Pena - detenção, de 3(três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, 
de 19/10/2000) 
Não cancelamento de restos a pagar  

Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do 
montante de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.028, de 19/10/2000) 

 
Aumento de despesa total com pessoal no último ano do mandato ou legislatura  

Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa 
total com pessoal, nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato ou da legislatura:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, 
de 19/10/2000) 
Oferta pública ou colocação de títulos no mercado  

Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou a colocação no 
mercado financeiro de títulos da dívida pública sem que tenham sido criados por lei ou sem que 
estejam registrados em sistema centralizado de liquidação e de custódia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, 
de 19/10/2000) 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 360. Ressalvada a legislação especial sobre os crimes contra a existência, a 
segurança e a integridade do Estado e contra a guarda e o emprego da economia popular, os 
crimes de imprensa e os de falência, os de responsabilidade do Presidente da República e dos 
Governadores ou Interventores, e os crimes militares, revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 361. Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942. 
 
Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119 da Independência e 52º da República.  
 
GETÚLIO VARGAS  
Francisco Campos  

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 52, DE 2019 

(Do Sr. Sidney Leite) 
 

Acrescenta §§ 2º e 3º ao art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 4 maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para especificar como será 
feita a apuração da despesa contraída e da disponibilidade de caixa.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-10/2003.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º O art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

transformando-se em parágrafo 1º o Parágrafo único e acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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“Art. 42. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 2º O ato de contração da obrigação de despesa será considerado no momento da assunção 

da obrigação, ou seja, da emissão do ato administrativo gerador da despesa, da data de 

assinatura do contrato, convênio, acordo, ajuste e outros instrumentos congêneres ou, na 

ausência desses, da data do empenho da despesa, na forma do artigo 62 da Lei 8.666/1993. 

§ 3º A apuração da disponibilidade caixa e dos encargos e despesas compromissadas a pagar 

será individualizada por fonte de recurso. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 - LRF é, indubitavelmente, um marco 

nas finanças públicas do país, uma vez que aprimorou a responsabilidade na gestão fiscal, 

através da melhoria do planejamento e da maior transparência. Entretanto, devido ao 

dinamismo do assunto que trata, entende-se que há espaços para seu aperfeiçoamento. 

O art. 42 da LRF, em seu caput, veda ao titular de Poder ou órgão, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 

integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte, sem 

que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. Já seu parágrafo único indica 

que na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despesas 

compromissadas a pagar até o final do exercício. 

Embora na redação atual o lapso temporal esteja claro, o termo “contrair obrigação de 

despesa” tem trazido interpretações diversas e dando margem para diferentes formas de 

cálculos da suficiência da disponibilidade de caixa para esse efeito, tanto no que se refere a 

quando considerar que a obrigação foi contraída, quanto em relação à disponibilidade ser 

verificada por fonte de recursos. Assim, de um modo geral, o texto atual suscita as seguintes 

dúvidas: 

 Em qual momento a contração de obrigação de despesa é caracterizada? 

 A apuração da suficiência da disponibilidade de caixa, ou seja, a apuração da diferença 

entre disponibilidade de caixa e os encargos e obrigações compromissadas deve ser 

feita por fonte de recursos ou de maneira geral? 

Quanto à primeira questão, alguns tribunais têm mantido um entendimento de que a 

contração da obrigação é caracterizada no momento do empenho. Importante para formar 

entendimento do assunto é analisar o contexto em que a LRF foi aprovada. Em 2000, ano de 

sua publicação, a contabilidade do setor público tinha como foco principal o controle 

orçamentário.  

Seguindo uma tendência mundial de aproximação da contabilidade pública e privada, em 

meados dos anos 2000, o Brasil passou a estudar uma mudança na contabilidade de seu 

setor público, passando a contemplar, com maior ênfase, o controle patrimonial. Assim, 

atualmente, de acordo com a NBCT 16.1 de 2008, a contabilidade aplicada ao setor público 
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é definida como o ramo da ciência contábil que, na geração de informações, aplica os 

Princípios de Contabilidade e as normas contábeis direcionadas ao controle patrimonial das 

entidades governamentais. Dessa forma, com as alterações paulatinamente implementadas 

pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Secretaria do Tesouro Nacional – STN e 

outros órgãos, a contabilidade nas entidades públicas atualmente foca em controlar o 

patrimônio, embora, obviamente, sem abandonar os controles orçamentários. 

Nessa nova realidade da contabilidade do setor público, de acordo com o Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público publicado pela STN, há segregação das informações orçamentárias 

e patrimoniais, e os registros dos fatos que afetam o patrimônio público são feitos segundo o 

regime de competência. Assim, as transações que aumentam ou diminuem o patrimônio 

líquido são reconhecidas nos períodos a que se referem, segundo seu fato gerador, sejam 

elas dependentes ou independentes da execução orçamentária. 

Dessa forma, no contexto atual, o entendimento de que a contração da obrigação é 

caracterizada no momento do empenho não parece continuar sendo a mais adequada. Esse 

antigo entendimento advém do contexto predominantemente orçamentário, mas que já vem 

sendo atualizado por diversas normas da contabilidade do setor público. Entretanto, 

atualmente, com a contabilidade do setor público com viés mais patrimonial, entende-se que 

a LRF deve evoluir no mesmo caminho. Daí, portanto, surge a primeira alteração proposta por 

esse projeto de Lei, qual seja, a definição da contração da obrigação de despesa como sendo 

o momento da assunção da obrigação, ou seja, da emissão do ato administrativo gerador da 

despesa, da data de assinatura do contrato, convênio, acordo, ajuste e outros instrumentos 

congêneres ou, na ausência desses, da data do empenho da despesa, na forma do artigo 62 

da Lei 8.666/1993. Assim, considera-se a despesa como contraída, para os fins do cálculo da 

vedação do art. 42, não necessariamente na emissão do empenho, mas a partir do momento 

em que a obrigação é assumida junto ao fornecedor. 

Além da adequação à nova contabilidade pública, uma externalidade positiva altamente 

relevante e motivadora de tal alteração é a coibição de uma prática recorrente e danosa que 

vem sendo executada por chefes de Poderes depois da entrada em vigor da LRF: o 

cancelamento indevido de empenhos a fim de diminuir as obrigações contraídas no fim do 

mandato. 

Por todo o Brasil tem sido comum prefeitos e governadores cancelarem empenhos 

visando unicamente burlar a regra do art. 42 da LRF, através da manutenção do registro 

subavaliado de suas obrigações. Esse tipo de comportamento se torna danoso porque em 

muitos casos são cancelados empenhos de serviços prestados ou de produtos entregues, nos 

quais o direito do fornecedor existe e será reconhecido judicialmente no período seguinte, já 

dentro de um novo mandato. Essa, portanto, tem sido uma das maiores dificuldades 

encontradas por novos mandatários, qual seja, a assunção de dívidas de exercícios anteriores 

oriundas de cancelamentos indevidos de empenho por parte de seus antecessores, no intuito 

de não se enquadrarem na vedação do art. 42.  

Assim, com a redação do § 2º do art. 42 aqui proposta, tal comportamento será inibido, 

uma vez que o cancelamento de empenhos será inócuo, pois o cálculo das obrigações 
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independerá do empenho. 

A segunda alteração à LRF proposta nesse projeto é com relação ao cálculo por fonte de 

recursos. Segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, a classificação 

orçamentária por fontes/destinações de recursos tem como objetivo de identificar as fontes 

de financiamento dos gastos públicos. As fontes/destinações de recursos reúnem certas 

Naturezas de Receita conforme regras previamente estabelecidas. Por meio do orçamento 

público, essas fontes/destinações são associadas a determinadas despesas de forma a 

evidenciar os meios para atingir os objetivos públicos. Dessa forma, a fonte/destinação de 

recursos atua como integrador entre receita e despesa. 

O art. 8º da LRF, em seu parágrafo único, estabelece que os recursos legalmente 

vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de 

sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. É dizer 

que uma receita afeta a determinada despesa não pode ser utilizada em finalidade diversa. 

A redação atual do art. 42 da LRF não deixa explícito se as disponibilidades devem ser 

suficientes para honrar as obrigações de cada fonte em separado ou de forma geral. 

Entretanto, em nosso entendimento, levando-se em conta o disposto no art. 8º, faz-se 

necessário que tal apuração seja feita por fonte. Assim, com o intuito de não deixar dúvidas 

quanto à necessidade de que o cálculo seja feito dessa forma, foi proposta também essa 

alteração. Importante não perdermos de vista que o intuito do legislador com o artigo 42 foi 

prevenir riscos capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas. Assim, tal comportamento 

mais restritivo se impõe, uma vez que de nada adiantaria saldo excedente em uma fonte afeta 

a determinada despesa se, mesmo em caso de extrema necessidade, ela não pode ser usada 

para honrar despesa que demande diferente fonte de recursos. 

Por essas razões, o presente Projeto de Lei inova o ordenamento jurídico nacional ao 

adicionar dois novos parágrafos ao art. 42 da Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000. 

O primeiro explicitando o momento em que se considera contraída uma obrigação de despesa, 

a fim de considerar, em consonância com as novas práticas da contabilidade do setor público, 

a despesa já contratada como devida, assim coibindo práticas altamente danosas à gestão 

fiscal como o cancelamento indevido de empenhos que desencadeariam na assunção de 

despesas em exercício seguinte. Já o segundo parágrafo exigindo que a apuração de 

disponibilidade de caixa seja feita por fonte de recurso. 

Nesse contexto, peço atenção dos nobres colegas parlamentares no sentido de aprovar a 

presente proposta legislativa que terá forte impacto no fortalecimento da LRF através da 

viabilização de uma mais adequada gestão fiscal. 

Sala das Sessões, 12 de março de 2019 
 

Dep. Sidney Leite 
PSD/AM 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 
 
Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 
4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 
diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 
reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 
dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 
limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 
pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 
Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 
Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 
Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 
creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 
demonstrados nos balanços.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção VI 

Dos Restos a Pagar 
Art. 41. (VETADO)  
Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.  

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 
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os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  
 

CAPÍTULO VIII 
DA GESTÃO PATRIMONIAL 

 
Seção I 

Das Disponibilidades de Caixa 
 
Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.  
§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio 

dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 
e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de 
cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de 
proteção e prudência financeira.  

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:  
I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;  
II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive 

a suas empresas controladas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Formalização dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 
Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 

tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.  

§ 1º A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 
licitação.  

§ 2º Em carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem 
de execução de serviço ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no 
art. 55 desta lei.  

§ 3º Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, 
no que couber:  

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público 
seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito 
privado.  

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público.  
§ 4º É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição prevista neste 

artigo a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com 
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, 
inclusive assistência técnica.  

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e 
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do respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, 
mediante o pagamento dos emolumentos devidos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 77, DE 2019 

(Do Sr. Sidney Leite) 
 

Altera o caput do art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 4 maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), para que a regra que limita a contração 
de despesa nos últimos 2 quadrimestres seja feita anualmente.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-10/2003.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º O caput do art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres de cada ano, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 

integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem 

que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 - LRF é, indubitavelmente, um marco 

nas finanças públicas do país, uma vez que aprimorou a responsabilidade na gestão fiscal, 

através da melhoria do planejamento e da maior transparência. Entretanto, devido ao 

dinamismo do assunto que trata, entende-se que há espaços para seu aperfeiçoamento. 

O art. 42 da LRF, em seu caput, veda ao titular de Poder ou órgão, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 

integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte, sem 

que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. Já seu parágrafo único indica 

que na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despesas 

compromissadas a pagar até o final do exercício. 

A partir da implementação de tal artigo, notou-se uma preocupação dos chefes de 

Poder em atendê-lo, mas nem sempre da maneira adequada, qual seja, acompanhando 

bimestralmente seu fluxo de caixa de forma que os compromisso só sejam assumidos a partir 

do momento em que as receitas estejam sendo recolhidas em volume esperado. Em diversos 
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casos a apuração só tem sido feita no final dos mandatos e, para evitar as sanções, 

comportamentos prejudiciais às contas públicas têm sido tomados, como por exemplo, o 

cancelamento indevido de empenhos a fim de diminuir as obrigações contraídas no fim do 

mandato. 

Assim, por todo o Brasil tem sido comum prefeitos e governadores cancelarem 

empenhos visando unicamente burlar a regra do art. 42 da LRF, através da manutenção do 

registro subavaliado de suas obrigações. Esse tipo de comportamento se torna danoso porque 

em muitos casos são cancelados empenhos de serviços prestados ou de produtos entregues, 

nos quais o direito do fornecedor existe e será reconhecido judicialmente no período seguinte, 

já dentro de um novo mandato. Essa, portanto, tem sido uma das maiores dificuldades 

encontradas por novos mandatários, qual seja, a assunção de dívidas de exercícios anteriores 

oriundas de cancelamentos indevidos de empenho por parte de seus antecessores, no intuito 

de não se enquadrarem na vedação do art. 42.  

Assim, com a nova redação do caput do art. 42 aqui proposta, no sentido de fazer a 

apuração ser anual, fará com que durante todo seu mandato, o chefe de Poder atue de forma 

responsável, acompanhando sua receita e só assumindo compromisso que possam 

efetivamente ser cumpridos. 

Importante destacar sobre a possibilidade de implementação de tal alteração por parte 

dos chefes de Poderes que, de acordo com art. 9º da LRF, se verificado, ao final de um 

bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de 

resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o 

Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 

subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados 

pela lei de diretrizes orçamentárias. Caso o chefe de Poder cumpra corretamente tal 

dispositivo, o fato de tornar anual a vedação do art. 42 não trará maiores complicações pois 

será uma consequência natural do processo de acompanhamento prescrito no art. 9º. 

Por essas razões, o presente Projeto de Lei inova o ordenamento jurídico nacional ao 

alterar o caput do art. 42 da Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000 fazendo com que 

a vedação nela constante seja apurada não somente no fim do mandato, mas anualmente. 

Nesse contexto, peço atenção dos nobres colegas parlamentares no sentido de 

aprovar a presente proposta legislativa que terá forte impacto no fortalecimento da LRF 

através da viabilização de uma mais adequada gestão fiscal. 

Sala das Sessões, 26 de março de 2019. 

 
Dep. Sidney Leite 

PSD/AM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 



61 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 310-A/2016 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso. 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 
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regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Restos a Pagar 

 

Art. 41. (VETADO)  

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 

integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 

haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.  

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 

os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 

 

Seção I 

Das Disponibilidades de Caixa 
 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.  

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio 

dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 

e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de 

cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de 

proteção e prudência financeira.  

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:  

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 
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papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;  

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive 

a suas empresas controladas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 172, DE 2021 

(Do Sr. Alan Rick) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-310/2016.  
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PLP 172/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 6 

 

                      CÂMARA DOS DEPUTADOS
                                     Gabinete do Deputado Federal Alan Rick - DEM/AC

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº                  , DE 2021
(Do Sr. ALAN RICK)

Altera  a  Lei  Complementar  nº
101, de 4 de maio de 2000, que
estabelece  normas  de  finanças
públicas  voltadas  para  a
responsabilidade  na  gestão
fiscal e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º O inciso IV do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte alteração:

 

Art. 22. ........................................................................

Parágrafo único. .........................................................

....................................................................................

IV  -  provimento  de  cargo  público,  admissão  ou
contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada
a  reposição  decorrente  de  aposentadoria  ou
falecimento de servidores das áreas de educação,
saúde, segurança e administração tributária;

....................................................................................

Art. 2º Para efeitos de aplicação do disposto no inciso IV do art.

22 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, na redação dada por

esta  Lei,  fica  autorizada  a  reposição  de  pessoal  em  decorrência  de

aposentadoria ou falecimento ocorridos no quinquênio anterior à data de início

da vigência desta Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.
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JUSTIFICAÇÃO

 Atualmente a grande maioria das unidades federadas está com o

limite de gasto com pessoal acima do permitido pela Lei Complementar nº 101,

de 4 de maio de 2000. A pandemia da Covid-19 agravou ainda mais o quadro.

O comprometimento das finanças públicas estaduais e municipais

vem se refletindo na dificuldade de reposição de pessoal, inclusive dos serviços

considerados  essenciais  ao  funcionamento  do  Estado,  como é  o  caso  das

atividades  relacionadas  à  Administração  Tributária,  nos  termos  do  que

preceitua o inciso XXII do art. 37 da Constituição Federal de 1988, incluído pela

Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003. 

Assim, a presente proposta apresenta a alternativa para resolver

esse impasse, no sentido de destravar a máquina pública. Para tanto, propõe-

se a alteração do art. 22, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar nº

101, de 2000, verbis:

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites
estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de
cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal
exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são
vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver
incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou
adequação  de  remuneração a  qualquer  título,  salvo  os
derivados de sentença judicial ou de determinação legal
ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do
art. 37 da Constituição;

 II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique
aumento de despesa; 

IV  -  provimento  de  cargo  público,  admissão  ou
contratação  de  pessoal  a  qualquer  título,  ressalvada  a
reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de
servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

V -  contratação de hora extra,  salvo no caso do
disposto  no  inciso  do  inciso  II  do  §  6o  do  art.  57  da
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Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes
orçamentárias. 

A presente proposta objetiva incluir as Administrações Tributárias

(federal,  estadual,  distrital  e  municipal),  nos  casos  de provimento  de cargo

público,  admissão ou  contratação  de pessoal  a  qualquer  título,  mediante  a

reposição  decorrente  de  aposentadoria  ou  falecimento  desses  servidores,

dando  nova  redação  ao  inciso  IV,  do  parágrafo  único  do  art.  22,  da  Lei

Complementar nº 101, de 2000. 

É conhecimento público que a contratação de servidores fiscais é

tida  como  investimento  (e  não  como  “despesa”),  tendo  em  vista  que  o

fortalecimento  da  Administração  Tributária  sempre  teve  como  resultados  o

incremento  da  arrecadação  tributária,  em  que  possibilitou  a  Administração

Pública  ter  mais  recursos  para  investir  em  segurança,  saúde,  educação,

habitação, saneamento, etc. 

Vejamos a doutrina de Sacha Calmon Navarro Coêlho e Misabel

Abreu Machado Derzi:

(...) É que ela (Administração Tributária) é o meio
de  se  alcançar  a  manutenção  do  próprio  Estado,  de
financiá-lo,  razão  pelo  qual  o  Estado  depende
decisivamente dos serviços de arrecadação e fiscalização
(...)  (Sacha  Calmon  Navarro  Coêlho  e  Misabel  Abreu
Machado  Derzi.  Parecer  intitulado  a  Importância  da
Administração  Tributária  no  Estado  Democrático  de
Direito – Análise da Emenda Constitucional nº 42/2003”.
Belo Horizonte – MG, março de 20071. 

 

Por oportuno, é lição de Clair Hickmann e Fátima Gondim:

A economia brasileira tem pela frente um tortuoso

caminho para superar a crise provocada pelo coronavírus

e  os  recursos  públicos  serão  vitais  para  evitar  que  a

economia alavanque uma crise social. As administrações

tributárias  estão,  portanto,  desafiadas  a  aumentar  as

1http://www.sinfrerj.com.br/sites/default/files/a_importancia_da_adm_tributaria_no_estado_de
m_direito.pdf, acesso em 09/08/2022) 
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receitas tributárias para fazer frente aos gastos públicos

que serão necessários.

Não  se  pode  esquecer,  contudo,  o  papel  estratégico  da

administração tributária para o incremento da arrecadação e para implementar

efetivamente  não  apenas  eventuais  novas  medidas  legais,  mas  também  a

legislação atualmente em vigor.

A  administração  tributária  é  essencial  ao  funcionamento  do

Estado,  porque  sem receitas  o  Governo  não  vive,  nem desempenha  suas

funções. 

Nossa  Constituição  definiu  que  é  objetivo
fundamental  da  nação  brasileira  promover  o  bem  de
todos,  assumindo  o  Estado  o  papel  de  provedor  da
igualdade e da justiça. As bases do Estado do bem-estar
social  estão  postas,  mas  apenas  uma  administração
tributária  eficiente  é  capaz  de  arrecadar  dentro  dos
princípios da justiça fiscal.  Fragilizar a máquina fiscal é
fragilizar o Estado enquanto provedor de bens públicos.2 

Dessa forma, a atividade de Administração Tributária está ligada a

manutenção  e  a  própria  existência  do  Estado,  sendo  necessária  para

movimentar toda a máquina pública.

Neste sentido, foi à edição da Emenda Constitucional nº 42, de

2003,  que  alterou  o  art.  37,  inciso  XXII,  da  Constituição  Federal  de  1998,

reconhecendo a carreira fiscal como atividade essencial ao funcionamento do

Estado, senão vejamos:

Art.  1º  Os  artigos  da  Constituição  a  seguir
enumerados  passam  a  vigorar  com  as  seguintes
alterações:

"Art. 37 ....................................................................

XXII - as administrações tributárias da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades

2 (Clair Hickmann e Fátima Gondim. Artigo intitulado A importância da administração tributária 
para a justiça fiscal. 
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essenciais  ao  funcionamento  do  Estado,  exercidas  por
servidores  de  carreiras  específicas,  terão  recursos
prioritários para a realização de suas atividades e atuarão
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de
cadastros e de informações fiscais,  na forma da lei  ou
convênio.

Na mesma linha de raciocínio, é o art. 167, inciso IV, da Constituição

Federal de 1988:

Art. 167. São vedados:

(...)

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão,
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da
arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158
e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços
públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento
do  ensino  e  para  realização  de  atividades  da
administração  tributária,  como  determinado,
respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a
prestação  de  garantias  às  operações  de  crédito  por
antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem
como o disposto no § 4º deste artigo;   (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Assim,  o  art.  167,  inciso  IV,  da  Constituição Federal  de  1988,

acima reproduzido, autoriza a vinculação da receita de impostos ao custeio da

Administração  Tributária,  assinalando-lhe  a  devida  importância,  como fizera

com os serviços de educação e saúde.

Portanto, o art.  22,  inciso IV,  da Lei  Complementar nº 101, de

2000, reconheceu a importância e a essencialidade dos serviços da segurança,

saúde e educação, estando assim, no mesmo patamar a essencialidade dos

serviços de arrecadação e fiscalização tributária,  devendo dessa forma,  ser

inserida a administração tributária, no referido dispositivo legal.

De  se  notar,  por  último,  que  ao  tempo  da  publicação  da  Lei

Complementar  nº  101,  de  2000,  as  atividades  de  Administração  Tributária

ainda  não  constavam  no  texto  constitucional  com  a  estatura  de  atividade
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essencial ao funcionamento do Estado, o que só veio a ocorrer em 2003 por

meio da EC nº 42, de 2003.

Deve, também, registrar que a Administração Tributária, por ser

dotada de autonomia financeira,  o  Estado tem de propiciar  meios,  além da

previsão orçamentária, de torná-la eficiente, sempre na busca de satisfazer o

interesse comum, ou seja,  a máquina pública deve cumprir,  razoavelmente,

suas  funções  constitucionais  e  legais  e,  assim,  a  área  fiscal  é  de  máxima

importância nesse contexto.

Por derradeiro, propõe-se que seja possível efetuar a reposição

de  pessoal  da  Administração  Tributária  Estadual  cuja  aposentadoria  ou

falecimento ocorreram no quinquênio anterior ao início da vigência desta Lei.

Pelo exposto, peço aos nobres pares apoio para a aprovação do

presente projeto

Sala das Sessões, em          de         2021.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
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pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 

avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 

e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 
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fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a 

utilização de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes 

dos fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos 

benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas 

necessárias à sua organização e ao seu funcionamento; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as 

subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições 

financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de 

descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de 

previdência social; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados 

mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por 

programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 

pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 

ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 157, 

158 e as alíneas “a”, “b”, “d” e “e” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta 

Constituição para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou 

contragarantia. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 

a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro do cumprimento do 

limite de que trata o inciso III do caput deste artigo, as receitas das operações de crédito 

efetuadas no contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal somente serão 

consideradas no exercício financeiro em que for realizada a respectiva despesa. (Parágrafo 
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acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas 

correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente, 

enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da: 

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de 

militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação 

legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo; 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de 

despesa; 

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta 

Constituição; e 

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de 

órgãos de formação de militares; 

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas 

no inciso IV deste caput; 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 

representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor 

de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 

empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de 

sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação 

das medidas de que trata este artigo; 

VII - criação de despesa obrigatória; 

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da 

variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput 

do art. 7º desta Constituição; 

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como 

remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas 

com subsídios e subvenções; 

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. 

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da 

receita corrente, sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as medidas nele 

indicadas podem ser, no todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe do Poder Executivo 

com vigência imediata, facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos implementá-las em 

seus respectivos âmbitos. 

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de 

urgência, à apreciação do Poder Legislativo. 

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua 

vigência, quando: 

I - rejeitado pelo Poder Legislativo; 

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua 

apreciação; ou 

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, mesmo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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após a sua aprovação pelo Poder Legislativo. 

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente. 

§ 5º As disposições de que trata este artigo: 

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou 

direitos de outrem sobre o erário; 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas. 

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as medidas 

nele previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de acordo 

com declaração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada: 

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente 

envolvido; 

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente da 

Federação, diretamente ou por intermédio de seus fundos, autarquias, fundações ou empresas 

estatais dependentes, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente, ressalvados os financiamentos destinados a projetos específicos 

celebrados na forma de operações típicas das agências financeiras oficiais de fomento. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 2003 
 

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá 

outras providências.  

 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.37.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, 

exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários 

para a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive 

com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da 

lei ou convênio.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.52..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário 

Nacional, em sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das 

administrações tributárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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Municípios.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.146............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

III-..................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas 

e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 

simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições 

previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 

239.   

 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d , também 

poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

 

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela 

de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, 

vedada qualquer retenção ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas 

pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes." 

(NR) 

 

"Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de 

tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem 

prejuízo da competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual 

objetivo." 

 

"Art.149............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

§2º..................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou 

serviços;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.150............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

III-..................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;  
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...............................................................................................................   

 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica 

aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à 

fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I.  

..............................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 183, DE 2021 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 
 

Dispõe sobre as restrições ao endividamento a que se sujeitam os 
titulares de Poderes e Órgãos em fim de mandato.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-107/2003.  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º             , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Dispõe  sobre  as  restrições  ao
endividamento a que se sujeitam os titulares
de Poderes e Órgãos em fim de mandato. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  Complementar  visa  definir  as  condições  e

limites de endividamento a que estão sujeitos os titulares de Poderes e Órgãos

em final de mandato.

Art.  2º  A Lei  Complementar  nº  101,  de 4 de maio de 2000,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou Órgão referido no art.

20,  no  último  exercício  financeiro  de  seu  mandato,  assumir  novos

compromissos, que impliquem em obrigação de pagamento que não possa ser

cumprida  integralmente  no  mesmo  exercício,  ou  passível  de  inscrição  em

Restos  a  Pagar,  quando  houver  parcela(s)  a  ser(em)  paga(s)  no  exercício

subsequente,  quando  as  estimativas  indicarem  insuficiência  de  recursos

financeiros específica para a sua quitação.

Parágrafo único. Na determinação da suficiência de recursos,

serão  consideradas  as  estimativas  oficiais  de  arrecadação  e  as  novas

contratações,  empenhos  e  liquidações  passíveis  de  inclusão  em  Restos  a

Pagar, processados ou não, com os respectivos encargos.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação,  aplicando-se  seus  efeitos  a  partir  do  exercício  financeiro

subsequente. 
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�

JUSTIFICAÇÃO

A  Frente  Nacional  de  Prefeitos  tem  pleiteado  a  fixação  de

regras mais claras para a aplicação do art. 42 e seu parágrafo único da Lei de

Responsabilidade Fiscal. Muitas controvérsias têm sido suscitadas no âmbito

dos órgãos de controle,  gerando incerteza sobre os limites de atuação dos

dirigentes  em final  de  mandato  e  de providências  a  serem adotadas  pelos

novos dirigentes.

Estudamos vários textos produzidos por especialistas – entre

os  quais  um atual  Ministro  do  TCU -,  identificando  várias  divergências  de

interpretação, o que nos levou a propor o presente Projeto, pelo qual, além do

mais,  estendemos o prazo de abrangência das restrições ao endividamento

sem cobertura financeira para todo o último exercício financeiro do mandatário.

Procura-se  deixar  claro,  por  exemplo,  que  as  obrigações

sujeitas  à  existência  de  lastro  são  aquelas  –  novas  -  que  implicam  em

compromisso de pagamento,  no próprio  ou no subsequente exercício.  Essa

obrigação  se  pode  nascer  na  contratação,  e  se  materializa  no  estágio  da

liquidação,  mas,  em  situações  especiais,  definidas  pela  legislação,  no

empenho.

Por  outro  lado,  é  preciso  confrontar  tudo  aquilo  de  que  se

dispõe e o que se estima arrecadar,  com os compromissos existentes e os

supervenientes à decisão de realizar uma despesa.

Por todas essas razões, espero o apoio e a contribuição dos

ilustres  Pares  neste  esforço  de  tornar  mais  previsível  e  transparente  a

administração orçamentária e financeira dos entes públicos. 

Sala das Sessões, em         de julho de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

(Vide ADI nº 6.533/2020) 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
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b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar. (Vide ADI nº 6.533/2020) 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão apurar, de forma segregada 

para aplicação dos limites de que trata este artigo, a integralidade das despesas com pessoal dos 

respectivos servidores inativos e pensionistas, mesmo que o custeio dessas despesas esteja a 

cargo de outro Poder ou órgão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 

13/1/2021) 

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso 

XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e (Alínea acrescida pela 

Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo; 

(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) 

dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão 

referido no art. 20; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por 

Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, 

por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e 

dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras 

do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em 

concurso público, quando: (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 

implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo. 

(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para 

o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

173, de 27/5/2020) 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes 

referidos no art. 20. (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de 

provimento de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou 

aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 

 

Seção I 

Das Disponibilidades de Caixa 
 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.  

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio 

dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 

e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de 

cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de 

proteção e prudência financeira.  

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:  

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;  

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive 

a suas empresas controladas.  
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